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PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA AO TEXTO DO ART. 3". DO PROJETO DE LEI N°

3.389/2022

Emenda Modificativa n.® 030/2022

Os Vereadores firmatários, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, propõem a presente Emenda /[4odificafiva ao art. 3° e

parágrafo único, do Projeto de Lei n° 3.38912022, que possam o ter o seguinte

redação;

"Ari, 3®. f/ca vedada a acumulação de gratificação a ser concedida ao
servidor designado ou nomeado concomitanfemenfe para as atividades da Comissão
Permanente de Licitação, Equipe de Pregão e/ou Comissão de Contrafação.

Parágrafo único. Caso o servidor seja nomeado simultaneamente como
membro titular para a Comissão Permanente de Licitação, Equipe de Pregão e/ou
Comissão de Contrafação, deverá optar expressamente sobre quai atividade pretende
o pagamento da gratificação de que trata a presente Lei."

Plenário Jorge Pignaton, em 20 de setembro de 2022.

ALOIRPIOL

Presidente/Relator

VANDERLEI ALVES DA SILVA

Secretário

OTAVIOlUKreUSSO /WAIOLÍ

Membro

Av. Conde D'Eu. 486 - Centro - Ibiraçu - ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35 '—^
Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - www.camaraibiracu.es.gov.br

Autenticar documento em http://www3.camaraibiracu.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 33003300350038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




